PORTARIA Nº 3.044, DE 17 DE ABRIL DE 2013
Dispõe sobre concessão de licença a servidor que menciona.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no art. 138 e parágrafos da Lei nº 2.692, de  13/11/2006, 
RESOLVE:

Art. 1º  Fica prorrogada pelo prazo de 01 (um) ano a licença para tratar de assunto de interesse particular ao funcionário Marco Aurélio Gonçalves da Silva,  a partir de 05/04/2013.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de abril de 2013.
Timóteo, 17  de abril de 2013

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente
